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PODER EXECUTIVO 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de uma 
vitrectomia posterior + endolaser+substituto vítreo (óleo de silicone ou 
C3F8) no Sr. João Joca Neto, pessoa reconhecidamente carente, a fim de 
atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de 
Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício 2023, conforme especificações e quantitativos constantes 
da Solicitação de Licitação. 
 
CONTRATADO:  HOSPITAL DE OLHOS DE CAJAZEIRAS LTDA - ME, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
04.774.540/0001-83, com sede na Rua Francisco Decio Saraiva, Nº 365, 
Térreo, centro na cidade de Cajazeiras/PB. 
VALOR TOTAL R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. Portaria 1.857/2020 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
 
Luís Gomes - RN, 26 de abril de 2023. 
 

Cleiedson Ismael 
Presidente da CEL 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.03.25.008.007 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.03.25.008 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 

CONTRATADA:    JANILDO EDUARDO DA SILVA - ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos, material permanente, 
e correlatos, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, nas quantidades, especificações 
e demais condições descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.03.25.008, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 49.350,00 (Quarenta e Nove 
Mil, Trezentos e Cinquenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com 
a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15500000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000 E 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 
– MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15001001; 2.006.12.361.1002.2.16 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15500000; 2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - 
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ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.365.1001.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15001001; 2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001002; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 16000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16310000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSÚ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.50 - 
MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 

16600000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 16600000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.2.56 - MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Janildo Eduardo da Silva – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.03.25.008.009 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.03.25.008 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    J. J. COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de equipamentos, 
material permanente, eletrodomésticos, utensílios de cozinha e correlatos, 
a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2023, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.03.25.008, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 8.276,60 (Oito Mil, Duzentos 
e Setenta e Seis Reais e Sessenta Centavos), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15500000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
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FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000 E 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 
– MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15001001; 2.006.12.361.1002.2.16 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15500000; 2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.365.1001.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15001001; 2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001002; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 16000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16310000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSÚ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 

2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.50 - 
MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 16600000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.2.56 - MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
 
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
João Ricardo de Oliveira Gonçalves – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.03.25.008.008 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.03.25.008 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    D F DE S SILVA – ME “BAZAR ALTERNATIVO” 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de equipamentos, 
material permanente, eletrodomésticos, utensílios de cozinha e correlatos, 
a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2023, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.03.25.008, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 7.674,89 (Sete Mil, 
Seiscentos e Setenta e Quatro Reais e Oitenta e Nove Centavos), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
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15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15500000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000 E 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 
– MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15001001; 2.006.12.361.1002.2.16 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15500000; 2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.365.1001.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15001001; 2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001002; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 16000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16310000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 15000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSÚ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.50 - 
MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 16600000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.2.56 - MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Diosneci Ferreira de Sena Silva – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.05.27.011.008 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.27.011 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    JANILDO EDUARDO DA SILVA - ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos, material permanente, 
eletrodomésticos e correlatos, a fim de atender demanda das secretarias 
e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.05.27.011, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
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DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 23.463,00 (Vinte e Três Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Três Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15500000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000 E 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 
– MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15001001; 2.006.12.361.1002.2.16 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15500000; 2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.365.1001.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15001001; 2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001002; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 16000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 

SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16310000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSÚ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.50 - 
MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 16600000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.2.56 - MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Janildo Eduardo da Silva – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.05.27.011.009 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.27.011 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MARCOS JULIANO DA SILVA EPP “RUMO 
CULTURAL” 
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DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos, material permanente, 
eletrodomésticos e correlatos, a fim de atender demanda das secretarias 
e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.05.27.011, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 1.944,00 (Um Mil, 
Novecentos e Quarenta e Quatro Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15500000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000 E 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 
– MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15001001; 2.006.12.361.1002.2.16 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15500000; 2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.365.1001.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15001001; 2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001002; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 16000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16310000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSÚ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.50 - 
MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 16600000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.2.56 - MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
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DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
 
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Marcos Juliano da Silva – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.05.27.011.010 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.27.011 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS - ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de equipamentos, 
material permanente, eletrodomésticos, utensílios de cozinha e correlatos, 
a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2023, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.05.27.011, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 10.370,00 (Dez Mil, 
Trezentos e Setenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15500000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000 E 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 
– MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE - FONTE Nº 15001001; 2.006.12.361.1002.2.16 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15500000; 2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.365.1001.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15001001; 2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001002; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 16000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16310000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSÚ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
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IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.50 - 
MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 16600000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.2.56 - MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
 
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Nuzia Leila Dutra da Silva Dantas – CONTRATADA

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.03.13.006.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.13.006 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: MARCOS JULIANO DA SILVA EPP “RUMO 
CULTURAL” 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2023.03.13.006.01: O registro de preços para eventual contratação de 
empresa para fornecimento fracionado de equipamentos de informática, a 
fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e 
de convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício de 2023/2024, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2023.03.13.006, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2023.03.13.006 e seus Anexos, proposta da 
empresa: MARCOS JULIANO DA SILVA EPP, classificada em 1º lugar no 
item 0001 do certame supracitado: 
 
LICITANTE: 01 - MARCOS JULIANO DA SILVA EPP “RUMO CULTURAL” 
CNPJ: 12.633.952/0001-21 E-MAIL: rumolitacoes@hotmail.com
 TELEF:   Nº       84 9.9947:2424 
ENDEREÇO: RUA SEVERINO DOS RAMOS PAIVA, Nº 2770, SALA 07, 
PLANALTO MARTINENSE, MARTINS/RN CEP       Nº             59.800-
000 
REPRESENTANTE: MARCOS JULIANO DA SILVA CPF       Nº       
084.309.524-54 
ITEM: 0001 EM DISPUTA. 
VALOR TOTAL R$: 100.500,00 (CEM MIL E QUINHENTOS REAIS). 
DO VALOR ATRIBUIDO A ATA: R$ 100.500,00 (Cem Mil e Quinhentos 
Reais), para o item em disputa que lhe foi adjudicado. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 24 de abril de 2024, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 24 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  

Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Marcos Juliano da Silva – FORNECEDOR

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.03.13.006.02 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.13.006 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDORA Nº 01:  M NOGEIRA INFORMÁTICA LTDA - EPP 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2023.03.13.006.02: O registro de preços para eventual contratação de 
empresa para fornecimento fracionado de equipamentos de informática, 
material permanente e correlatos, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município 
de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023/2024, 
nas quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo 
de Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2023.03.13.006, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2023.03.13.006 e seus Anexos, proposta da 
empresa: M NOGEIRA INFORMÁTICA LTDA - EPP, classificada em 1º 
lugar nos itens 0002 e 0003 do certame supracitado: 
 
LICITANTE: 01 - M NOGEIRA INFORMÁTICA LTDA - EPP 
CNPJ: 07.610.338/0001-04 E-MAIL: windstar@hotmail.com.br
 TELEF:  Nº 84   3351:2590 
ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 04, CENTRO, PAU DOS 
FERROS/RN CEP Nº 59.900-000 
REPRESENTANTE: MARÍLIA CAMPOS PESSOA NOGUEIRA CPF Nº 
014.341.033-40 
ITENS: 0002 E 0003 EM DISPUTA. 
VALOR TOTAL R$: 33.556,84 (TRINTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E 
CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 
DO VALOR ATRIBUIDO A ATA: R$ 33.556,84 (Trinta e Três Mil, 
Quinhentos e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta e Quatro Centavos), para 
o item em disputa que lhe foi adjudicado. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 24 de abril de 2024, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 24 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Marília Campos Pessoa Nogueira – FORNECEDOR

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.13.006.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.13.006 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MARCOS JULIANO DA SILVA EPP “RUMO 
CULTURAL” 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de equipamentos de 
informática, material permanente e correlatos, a fim de atender demanda 
das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que 
deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023.03.13.006, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
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DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 100.500,00 (Cem Mil e 
Quinhentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; MATERIAL 
PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15500000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001001; 2 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 150000000 E 15001001; 2.006.12.361.1002.2.16 
– MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15400000, 15411030 E 15421030; 2.005.12.365.1001.2.57 - 
MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.005.12.365.1001.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO 
A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16310000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSÚ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.50 - 
MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 16600000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.2.56 - MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12(doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA -24 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Marcos Juliano da Silva – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.13.006.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.13.006 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:     M NOGEIRA INFORMÁTICA LTDA - EPP 
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DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de equipamentos de 
informática, material permanente e correlatos, a fim de atender demanda 
das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que 
deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023.03.13.006, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 33.556,84 (Trinta e Três Mil, 
Quinhentos e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta e Quatro Centavos), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; MATERIAL 
PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15500000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001001; 2 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 150000000 E 15001001; 2.006.12.361.1002.2.16 
– MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15400000, 15411030 E 15421030; 2.005.12.365.1001.2.57 - 
MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.005.12.365.1001.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15500000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO 
A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16310000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSÚ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 16600000; 2.012.08.244.2003.2.50 - 
MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 16600000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.2.56 - MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XVIII – Edição Nº 1.971 - Sexta-feira, 28 de abril de 2023

 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES     |     Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php     |     Página | 11  

MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12(doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA -24 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Marília Campos Pessoa Nogueira – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.06.0011.001 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.06.0011DL 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A locação de veículo tipo 
caminhão equipado com 03 (três) caixa d’água de 1.000LTS, bomba 
irrigador, ponteiro tipo chuveiro, destinado ao transporte de água para 
irrigação de plantas, gramados, jardins e para pequenas obras realizadas 
pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos deste município 
de Luís Gomes/RN, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Projeto Básico e seus elementos 
constitutivos.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
Dispensa de Licitação Nº 2023.03.06.0011DL, realizada com base nas 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação e da 
Resolução nº 028/2020 do TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois 
Mil Reais), que será pago de acordo com a execução dos serviços, nos 
termos da Ordem de Serviços expedida pela Gestão Municipal de Luís 
Gomes/RN e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023: 2 – Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes 2000 - PODER EXECUTIVO 2009 – SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO 15 – Urbanismo 452 – Serviços Urbanos 15 URBANISMO 
2003 – ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL – 2.27 MANUT. 
ATIVIVIDADE SEMOSU 1275 – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 15000000 – Recursos Ordinários; consoantes 
as disposições da Lei Municipal nº 569/2022 - LOA - Lei Orçamentária 
Anual.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA – 08 de março de 2023. 
 
ASSINANTES:  
 
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
FRANCISCO JOAQUIM DA COSTA – CONTRATADO 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.14.0001.001 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.14.0001IN 
 
CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADO:    CJ FERNANDES CONSULTORIA E ASSESSORIA 
LTDA                                                                                                                                                                                                                        
 
OBJETIVO: Constitui objeto da presente Contratação: A contratação de 
pessoa jurídica para desenvolver serviços técnico especializado em 
consultoria e assessoria preventiva e administrativa para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício de 2023. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no art. 13, inciso III, combinado com art. 25, inciso II, 
§ 1º, ambos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais), 
a ser pago em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas no valor de 3.300,00 
(Três Mil e Trezentos Reais), deduzidas as contribuições previdenciárias 
fiscais obrigatórias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023:  1 – Câmara Municipal de 
Luís Gomes 1001 - PODER LEGISLATIVO 1001 – CAMARA MUNICIPAL 
1 – Legislativa 31 – Ação Legislativa 1 LEGISLATIVO – 2.1 – MANUT. 
ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE LUIS GOMES 775 – 3.3.90.35.00 – 
Serviços de Consultoria – 15000000 RECURSOS ORDINÁRIOS; 1 – 
Câmara Municipal de Luís Gomes 1001 - PODER LEGISLATIVO 1001 – 
CAMARA MUNICIPAL 1 – Legislativa 31 – Ação Legislativa 1 
LEGISLATIVO – 2.1 – MANUT. ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE LUIS 
GOMES 788 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – 15000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 10010000, consoante as 
disposições da Lei nº 569/2022 - LOA - Lei Orçamentária Anual. 
 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura, condicionada a publicação na impressa oficial e vigerá até 31 
de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, consoante as disposições 
dos artigos 57 e 65, da Lei Federal nº 8.666/93, em sua atual redação. 
Luís Gomes/RN, 16 de março de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Francisco de Assis Araújo Silva - CONTRATANTE 
CJ FERNANDES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA – 
CONTRATADA 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
 
 

Sem matéria para esta edição. 
 
 
 
 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


